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PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 

 

 
PJ/PG.Nº 067/2025 

 

Do: Procurador Geral 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Contagem-MG 

 

Senhor Presidente: 

 

Instados a emitir parecer sobre o Projeto de Lei nº 164/2025, 

de autoria do Vereador José Maurício Moreira de Barros, que 

“Dispõe sobre a presença de tradutor e intérprete de Língua 

Brasileira de Sinais – Libras – em todos os eventos culturais, 

públicos ou privados no município de Contagem com 

expectativa de público superior a 200 (duzentas) pessoas para 

realizar a sua interpretação e tradução”, cumpre-nos 

manifestar: 

 

Trata-se de Projeto de Lei que tem por escopo garantir acessibilidade às pessoas com 

deficiência auditiva, mediante a obrigatoriedade da presença de tradutor e intérprete de Libras 

em eventos culturais com público superior a 200 pessoas. 

 

Ab initio, destaca-se que o artigo 30, incisos I e II, da Constituição da República 

determina a competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local e 

suplementar a legislação federal e estadual no que couber: 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber; 

(...)” 

Demais disso, o Projeto, in examen, inclui-se no rol das atribuições da Câmara 

Municipal, a teor do que dispõe o artigo 71, da Lei Orgânica do Município, verbis: 

 

“Art. 71 - Cabe a Câmara Municipal, com a sanção do 

Prefeito, não exigida esta para o especificado no art. 72, 

dispor sobre todas as matérias de competência do Município." 

Para mais, destaca-se que o Projeto de Lei em exame não trata de matéria incluída no 

rol de competência privativa do Poder Executivo. 
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Nesse sentido, vale mencionar que o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento 

no sentido de que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão taxativamente 

previstas no art. 61 da Constituição, que trata da reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder 

Executivo. 

Assim, não se permite interpretação ampliativa do citado dispositivo constitucional para 

abarcar matérias além daquelas relativas ao funcionamento e estruturação da Administração 

Pública, mais especificamente, a servidores e órgãos do Poder Executivo. 

Nesses termos, tem-se o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: 

 

Ementa: Recurso extraordinário com agravo. Repercussão 

geral. 2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 

5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de 

câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. 

Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa.Competência 

privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não 

usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo 

lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, 

não trata da sua estrutura ou daatribuição de seus órgãos nem 

do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão 

geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta 

Corte. 5. Recurso extraordinário provido. (ARE 878911 RG, 

Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 

29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO 

GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 

11-10- 

2016). 

 

Ementa: AGRAVO INTERNO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 

DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF. 1. O 

entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL é firme no 

sentido de que “não usurpa a competência privativa do chefe 

do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 

Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 

atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 

servidores públicos” (ARE 878.911 RG, Rel. Min. GILMAR 

MENDES, DJe de 11/10/2016). 2. Agravo interno a que se 

nega provimento. (RE 871658 AgR, Relator(a): ALEXANDRE 

DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 10/08/2018, 

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-174 DIVULG 23-08-2018 
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PUBLIC 24-08-2018). 

 

Ademais, a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal confirma a 

legitimidade da atuação legislativa municipal em temas de interesse predominantemente local, 

inclusive com a imposição de deveres a particulares, sempre que presentes fundamentos 

relacionados à segurança, saúde pública ou inclusão social, vejamos: 

Ementa: AGRAVO INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 

AGRAVO. LEI 12.413/2018, DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE. NORMA 

QUE OBRIGA A MANUTENÇÃO DE EQUIPE DE BOMBEIROS 

PROFISSIONAIS CIVIS NOS ESTABELECIMENTOS DE GRANDE PORTE, 

TAIS COMO SHOPPINGS CENTERS E HIPERMERCADOS. COMPETÊNCIA 

MUNICIPAL PARA LEGISLAR SOBRE INTERESSE LOCAL. NORMA 

DECLARADA CONSTITUCIONAL. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. 

Tem-se, na origem, ação direta de inconstitucionalidade em face da Lei 12.413, 

de 24 de maio de 2018, do Município de Porto Alegre, que obriga a manutenção 

de equipe de bombeiros profissionais civis nos estabelecimentos de grande 

porte, tais como shoppings centers e hipermercados. 2. O Órgão Especial do 

Tribunal de origem julgou improcedente a ação, declarando a 

constitucionalidade da norma, ao argumento de que a matéria se insere na 

competência legislativa dos municípios. 3. O princípio geral que norteia a 

repartição de competência entre os entes componentes do Estado Federal 

brasileiro é o princípio da predominância do interesse, tanto para as matérias 

cuja definição foi preestabelecida pelo texto constitucional, quanto em termos 

de interpretação em hipóteses que envolvem várias e diversas matérias, como 

na presente Ação Direta de Inconstitucionalidade. 4. A própria Constituição 

Federal, portanto, presumindo de forma absoluta para algumas matérias a 

presença do princípio da predominância do interesse, estabeleceu, a priori , 

diversas competências para cada um dos entes federativos, União, Estados-

Membros, Distrito Federal e Municípios, e, a partir dessas opções, pode ora 

acentuar maior centralização de poder, principalmente na própria União (CF, 

art. 22), ora permitir uma maior descentralização nos Estados-membros e 

Municípios (CF, arts. 24 e 30, inciso I). 5. No caso, a norma local em nada 

interfere nas atribuições do Corpo de Bombeiros Militar. O Município, no 

exercício de sua competência legislativa suplementar, atribuída pelo art. 30, I e 

II, da Constituição Federal, legislou sobre normas de interesse local, levando-

se em consideração a maior probabilidade de graves acidentes em 

estabelecimentos de grande porte, com circulação de um número considerável 

de pessoas. 6. Agravo Interno a que se nega provimento. Na forma do art. 1.021, 

§§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil de 2015, em caso de votação unânime, 

fica condenado o agravante a pagar ao agravado multa de um por cento do valor 

atualizado da causa, cujo depósito prévio passa a ser condição para a 

interposição de qualquer outro recurso (à exceção da Fazenda Pública e do 

beneficiário de gratuidade da justiça, que farão o pagamento ao final).” (ARE 

1251388 AgR, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, 
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julgado em 15/05/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-134 DIVULG 28-05-

2020 PUBLIC 29-05-2020 

“DIREITO ADMINISTRATIVO E CIVIL. AGRAVO INTERNO EM RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. LEI MUNICIPAL. OBRIGAÇÃO DE 

FAZER. SALA DE ATENDIMENTO DE PRIMEIROS SOCORROS EM LOCAIS 

DE GRANDE CIRCULAÇÃO. INTERESSE LOCAL. COMPETÊNCIA 

MUNICIPAL. 1. O entendimento do Supremo Tribunal Federal é no sentido de 

que cabe ao município legislar supletivamente em matéria relacionada à 

proteção da saúde, podendo inclusive impor medida a ente privado que acarrete 

despesa. 2. O acórdão recorrido entendeu pela constitucionalidade da norma 

municipal que, no interesse local, determina a implementação de sala de 

atendimento de primeiros socorros em centro comercial. Para dissentir do 

entendimento acerca dos limites da legislação municipal, quanto à adstrição ao 

interesse local na hipótese, seria necessária a análise do material fático e 

probatório dos autos, bem como da legislação infraconstitucional pertinente, 

procedimento inviável nesse momento processual. Incidência das Súmulas 279 

e 280/STF. 2. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não houve 

fixação de honorários advocatícios (art. 25, Lei nº 12.016/2009 e Súmula 

512/STF). 3. Agravo interno a que se nega provimento.” (STF - AgR ARE: 

1063621 SP - SÃO PAULO 0063826-72.2010.8.26.0576, Relator: Min. 

ROBERTO BARROSO, Data de Julgamento: 30/11/2018, Primeira Turma, Data 

de Publicação: DJe-263 07-12-2018)” 

Com base nos precedentes do Supremo Tribunal Federal, é possível afirmar a 

constitucionalidade de projeto de lei que torna obrigatória a presença de intérprete de Libras em 

eventos privados com grande circulação de pessoas. Entende-se que medidas que visam à 

acessibilidade e inclusão das pessoas no âmbito municipal inserem-se no campo de interesse 

predominantemente local.  

Assim, a exigência de intérprete de Libras em eventos privados visa justamente assegurar 

o exercício pleno de direitos fundamentais por pessoas surdas, promovendo a acessibilidade 

comunicacional e a igualdade de condições no acesso a bens culturais e sociais, o que reforça a 

legitimidade da atuação legislativa do Município ao impor tal obrigação, ainda que direcionada 

a particulares, desde que fundada em motivação razoável e proporcional ao fim público visado. 

Contudo, salvo melhor juízo, alguns dispositivos constantes no projeto apresentado 

denotam notória ingerência indevida do Legislativo em atividade típica do Executivo. Isso porque 

a matéria é inerente ao poder de gestão, sujeita ao juízo de oportunidade e conveniência, não 

cabendo, portanto, ao Poder Legislativo traçar peremptoriamente os atos da Administração, de 

forma a excluir por completo o mérito da decisão política. 

Nesse sentido, o § 2º do art. 1º, ao dispor sobre a atuação de intérprete de Libras em 

eventos realizados por órgãos públicos da União, do Estado ou do próprio Município, ainda que 

em caráter autorizativo, interfere na organização e funcionamento da Administração Pública, 

matéria cuja iniciativa é privativa do Executivo.  



CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

5 

 

 

 

A proposição nos art. 4º não está em consonância com o disposto no art. 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, vejamos:  

 

“Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: (Vide ADI 6357)  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

entrar em vigor e nos dois subsequentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com 

o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.” 

Além disso, o art. 5º, ao fixar prazo para regulamentação da lei, também incorre em 

vício de iniciativa, uma vez que conforme a ADI nº 4728/2021, o estabelecimento de prazo 

para o Poder Executivo regulamentar as disposições legais constantes em diploma normativo 

fere o princípio de separação dos poderes, violando o que dispõe o art. 2º da Constituição de 

1988. 

Assim, recomenda-se à Comissão a supressão do § 2º do art. 1º e do art. 4º, em razão do 

vício de iniciativa e do disposto na LRF, bem como a alteração da redação do art. 5º, de modo a 

suprimir o prazo imposto ao Poder Executivo para regulamentação da norma, a fim de adequar 

o texto legislativo aos limites constitucionais de competência e iniciativa legislativa. 

 

Diante das considerações apresentadas, desde que atendidas as recomendações 

acima, manifestamo-nos pela legalidade e admissibilidade do Projeto de Lei nº 164/2025, de 

autoria do Vereador José Maurício Moreira de Barros. 

 

É o nosso Parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Excelência. 

 

Contagem, 28 de abril de 2025. 

 

 
Silvério de Oliveira Cândido 

Procurador Geral 
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